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ESTADO DO MARANHÄO 
CAMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° 20250918.PE.006/2025-04
PROCESSO ADM. N" 049/2025
PREGÄO ELETRÓNICO N" 006/2025 
ID CONTRATO: PE0062025-04

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
20250918.PE.006/2025-04, QUE FAZEM ENTRE 
SI A CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
(MA) E A EMPRESA EMPORIO EVENTUALL 
LTDA

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, 
Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de 
Freitas Júnior, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a EMPORIO EVENTUALL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 49.286.066/0001-89, com sede na Av Marechal Deodoro, 2344, Centro Norte, Cuiabá- 
MT, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Priscila Consani 
Das Merces, brasileira, casada, advogada, portador da cédula de identidade de n° 106168318 
SSP/PR e do CPF n° 075.082.869-28, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n" 076/2025 e em observancia as disposi<;óes da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislares aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletrónico n" 006/2025, 
mediante as cláusulas e condi^oes a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contrata^ao de empresa especializada na 
prestaba« de services de organizado e realizad0 de eventos, para atender as demandas da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao Eletrónico n” 006/2025, 
identificado no preámbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcrido.
1.3. Discriminado do objeto:

ITEM OBJETO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

15 EQUIPE DE ASSESSORTA (CERIMON1AL 
DE APOIO) PARA EVENTOS DE MEDIO E 
GRANDE PORTE. O SER VIQO DEVERÁ SER 
EXECUTADO POR PROFISSIONAL 
CAPACITADO E COM EXPERIENCIA NA 
ATIVIDADE DE RECEPCIONISTA E 
ASSESSORIA DO CERJMONIAL, 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A),

SERVICO 7 RS 547,90 RS 3.835,30

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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MINUTA DO CONTRATO
APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) 
PARA REALIZAR TODO O SERVIDO 
CORRESPONDENTE A FUNQAO DE 
ASSESSORIA DE CERIMONIAL 
(RECEPCÁO) COM EXPERIENCIA EM 
EVENTOS E NO TRATO COM 
AUTORIDADES, DEVENDO ESTAR 
PRESENTES NO LOCAL DO EVENTO COM 
1H DE ANTECEDENCIA

TOTAL RS 3.835,30

1.4. Vinculam esta contratado, independentemente de transcrido:
1.4.1. O Termo de Referencia;
1.4.2. O Edital da Licitado;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigencia da contratado é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.
2.2. A prorrogado de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condiqóes e os presos permanecem vantajosos para a Administrad0, permitida a 
negociado com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestado dos servidos tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execudo do contrato, com informales de 
que os servidos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administrado mantém interesse 
na realizado do servido;
d) Haja manifestado expressa do contratado informando o interesse na prorrogad0;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiqoes iniciáis de habilitaqao.

2.3. O contratado nao tem direito subjetivo á prorrogado contratual.
2.4. A prorrogado de contrato deverá ser promovida mediante celebrado de termo aditivo.
2.5. Ñas eventuais prorrogaqóes contratuais, os custos nao renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigencia da contratado deveráo ser reduzidos ou eliminados 
como condido para a renovad0
2.6. O contrato nao pederá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado ñas 
sandes de declarad0 de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangéncias de aplicad0-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCÁO E GESTÁO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execud° contratual, os modelos de gestáo e de execu^ao, assim como os 
prazos e condiqoes de conclusao, entrega, observado e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATADO
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4.1. Nao será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.835,30 (très mil, oitocentos e trinta e 
cinco reais e trinta centavos)
5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostes, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administraçâo, frété, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerâo dos quantitatives efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sao fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciáis serao reajustados, mediante a aplicaçào, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da 
anualidade.
7.3. Nos reajustes subséquentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nào divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importáncia calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçâo, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo entào em vigor.
7.7. Na auséncia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sào obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referéncia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçôes verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo 
Contratado;
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condibóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanqoes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientifícar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adobáo das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigabóes pelo Contratado;
8.9. Explícitamente emitir decisao sobre todas as solicitabóes e reclamares relacionadas á 
execubáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execubáo do ajuste.
8.10. A Administrábalo terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogado motivada, por igual periodo.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administrado nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, aínda que vinculados á execudo do contrato, bem como por qualquer daño 
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGABÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigabóes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execubáo do objeto, observando, aínda, as obrigabóes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versáo em portugués, e 
da relabao da rede de assisténcia técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovabáo;
9.5. Atender as determinares regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informabao 
por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorrebóes resultantes da execubáo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execubáo do objeto, bem como por 
todo e qualquer daño causado á Administrabáo ou terceiros, nao reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizabáo ou o acompanhamento da execubáo contratual pelo contratante, 
que fícará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor 
correspondente aos daños sofrióos;
9.8. Quando náo for possível a verificabáo da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizabáo do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniáo;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
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5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, 
fïscais, comerciáis e as demais previstas em legislaçào específica, cuja inadimplência nào 
transféré a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anonnal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinaçào do contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes 
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçào na licitaçâo;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislaçào (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fíxado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato;
9.16. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçào e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramcntas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deverao atender 
às recomendaçôes de boa técnica e a legislaçào de regéncia;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execuçào deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente, 
cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçào 
do objeto e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçào, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere.
9.22. Nào permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÀO (art. 92, XII)
10.1. Nao haverá exigencia de garantía contratual da execuçào.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PR1ME1RA - INFRANÓES E SANNÓES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 11.1. Comete infranáo administrativa, nos termos da 
Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa á inexecunáo parcial do contrato;
b) der causa á inexecunáo parcial do contrato que cause grave daño á Administrando ou ao 
funcionamento dos servidos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecucáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execunao ou da entrega do objeto da contratando sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentando falsa ou prestar declarando falsa durante a execunao do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execunao do contrato;
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11 .2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer ñas infranóes acima descritas as seguintes 
sannóes:
i. Advertencia, quando o contratado der causa á inexecundo parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposinao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposinao de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declarando de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
ñas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquen! a imposinao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, 
de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentanáo, 
suplementanáo ou reposináo da garantía.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administranáo a promover a extinnáo do 
contrato por descumprimento ou cumplimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatoria, para as infranóes descritas ñas alineas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do 
valor do Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecuqáo total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11.1, 
de 20% do valor do Contrato.
5. Para infranáo descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infranóes descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato.
7. Para a infranáo descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infranóes:
11 .3. A aplicanáo das sannóes previstas neste Contrato nao excluí, em hipótese alguma, a 
obriganáo de reparanáo integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021)
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11.3.1. Todas as saibóes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicado da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimando (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagáo enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicado das sangoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicagáo das sangoes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infragao cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantagáo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagóes dos órgáos de controle.
11.6. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitagóes e contratos da Administragáo Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sangoes aplicadas á pessoa jurídica serao estendidos aos seus administradores e socios com 
poderes de administragáo, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com 
relagáo de coligagáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lein° 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicagáo da sangáo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangoes por ela 
aplicadas, para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sangoes de impedimento de licitar e contratar e declaragáo de inidoneidade para licitar 
ou contratar sao passíveis de reabilitagáo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administragáo contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagóes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora 
contratante, na forma da Instrugáo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



Proc.^W/W*

'‘‘'OCR IEGISLM''>°

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO CONTRATO
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINGO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigafóes de ambas as partes, aínda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obriga^oes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia fícará prorrogada 
até a conclusáo do obj eto, caso em que deverá a Administrado providenciar a readequado do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a nao conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) fícará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas saibóes administrativas; 
e
b) pederá a Administrad0 optar pela extindo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execud0 contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigades nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditórío e a ampia defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alterado social ou a modificado da finalidade ou da estrutura da empresa nao 
ensejará a extindo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operado implicar mudanza da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alterado subjetiva.
12.4. O termo de extindo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balando dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relado dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;
12.4.3. Indenizades e multas.
12.5. A extindo do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
económico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenizado por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, económica, fínanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fundo na licita^áo ou 
atue na fiscalizado ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou 
párente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.ü 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTA^ÁO ORfAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contrata?áo correrao á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento da Cámara Municipal deste exercício, na dotado abaixo 
discriminada:

Órgao: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Ad° Fundo: 01 Subfundo: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutengo das atividades e projetos da Cámara
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros servidos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ponte de Recursos: 500 - Recursos nao vinculados de Impostes

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposi^óes contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e detnais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposiqóes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou 
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes contratuais deverao ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que nâo caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAQÁO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contrátameles Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenqáo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da 
execu^ao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliaqáo, conforme 
art. 92, § Io da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA), 18 de setembro de 2025
PRISCILA CONSANI 
DAS MERCES 
OLIVEIRA:07508286 
928

Assinado de forma digital por 
PRISCILA CONSANI DAS 
MERCES
OLIVEIRA:07508286928 
Dados: 2025.09.19 15:07:09 
-04'00'

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior 

Presidente

EMPORIO EVENTUALL LTDA
Sra. Priscila Consani Das Merces 

CONTRATADA
CONTRATANTE

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-02
OBJETO: Contratado de empresa especializada na 
presta^ao de servinos de organizando e realizando de 
eventos, para atender as demandas da Cámara Municipal de 
lmperatriz/MA. VALOR TOTAL: R$ 281.036,49 
(duzentos e oitenta e um mil, trinta e seis reais e quarenta e 
nove centavos) Órgao: Cámara Municipal de Imperatriz 
Unidade: Cámara de Imperatriz Ando Funnao: 01 
Subfunnao: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. 
Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 - Manutennao das 
atividades e projetos da Cámara Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00 - Outros servinos de Terceiros - Pessoa 
urídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao 

vinculados de Impostos. PARTES: Cámara Municipal de 
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. Madson Flavio 
Costa dos Santos, Representante Legal da empresa 
APRIMORAH SERVTCOS E EMPREENDTMENTOS 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÉNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2025. Imperatriz- MA, 
19 de setembro de 2025. CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior - 
Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chele do Departamento de Licitares 

Código identifícador: v0ogv5nl 1)20250919120921

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-01
OBJETO: Contratando de empresa especializada na 

prestanao de servinos de organizando e realizando de 
rentos, para atender as demandas da Cámara Municipal de 

^iperatriz/MA. VALOR TOTAL: RS 155.270,55 (cento e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e 
cinco centavos) Órgdo: Cámara Municipal de Imperatriz 
Unidade: Cámara de Imperatriz Ando Funnao: 01 
Subfunnao: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. 
Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 - Manutennao das 
atividades e projetos da Cámara Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviqos de Terceiros - Pessoa 
Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao 
vinculados de lmpostos.&NBSP;PARTES: Cámara Municipal 
de Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de 
Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. Clistenes 
Coelho Santos de Souza, Representante Legal da empresa C C 
COMERCIO E SERVCOS LTDA, pela 
CONTRATADA. VIGENCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 19 de 
setembro de 2025. Imperatriz - MA, 19 de setembro de 
2025. CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. 
Adhemar Alves de Freitas Júnior - Presidente

i Proc Öib/££^^ j
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 

Chefe do Departamento de Licitares 
Código identifícador: lahncvpsyu¡20250919120951

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-03 
OBJETO: Contratando de empresa especializada na 
prestanao de servinos de organizando e realizando de 
eventos, para atender as demandas da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA. VALOR TOTAL: R$ 87.638,00 (oitenta e 
sete mil, seiscentos e trinta e oito reais) Órgdo: Cámara 
Municipal de Imperatriz Unidade: Cámara de Imperatriz 
Ando Funnao: 01 Subfunnao: 122 Programa: 0001 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 
- Manutennao das atividades e projetos da Cámara 
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros servinos de 
Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 - 
Recursos nao vinculados de Impostos.&NBSP;PARTES: 
Cámara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. 
Adhemar Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e 
O Sr. Francisco da Costa Gomes, Representante Legal da 
empresa TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGENCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2025. Imperatriz- MA, 
19 de setembro de 2025. CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior - 
Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chefe do Departamento de Licitaçôes 

Código identifícador: tp7guyx6k020250919130939

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-04 
OBJETO: Contratando de empresa especializada na 
prestanao de servinos de organizanào e realizando de 
eventos, para atender as demandas da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA. VALOR TOTAL: R$ 3.835,30 (très mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos) Órgao: 
Cámara Municipal de Imperatriz Unidade: Cámara de 
Imperatriz Açâo Funnao: 01 Subfunnao: 122 Programa: 
0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 
01.122.0001.2-002 - Manutennao das atividades e projetos 
da Cámara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros 
serviqos de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 
500 - Recursos nao vinculados de
Impostos.&NBSP;PARTES: Cámara Municipal de 
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior, pela CONTRATANTE, e a Sra. Priscila Consani 
Das Merces , Representante Legal da empresa EMPORIO 
EVENTUALL LTDA, pela CONTRATADA. 
VIGÉNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 
2025. Imperatriz - MA, 19 de setembro de 2025. 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Adhemar 
Alves de Freitas Júnior - Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chefe do Departamento de Licitaçôes
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